
Proc. Administrativo 989/2026

De: Andrieli A. - SEMDITUR-ADM

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 12/02/2026 às 14:32:29

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SEMDITUR-ADM, SEFIN-CL-COMP, SEMDITUR

Req. 306 - Salgados Rodeio Internacional - Empresa DI MANGIARE

Número da Requisição*: 

306

Resumo do Objeto*: 

Aquisição de cento de salgadinhos por dia, durante os dias de realização do Rodeio Internacional, destinados à Comissão

Central do evento, composta majoritariamente pelas coordenações responsáveis pela organização geral.

Número da Reserva de Recurso*: 

1034

Fonte de Recurso*: 

1500

Valor Total*: 

400,00

Requisições vinculadas à demanda*: 

000

Modalidade da contratação*: 

Inexigibilidade/Credenciamento
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_

Andrieli Ferreira Do Amarante 

assistente administrativo

Anexos:

cnpj.pdf
Contrato_2024_57_0_57_2024.pdf
Contrato_2024_57_0_adit_III_57_2024.pdf
Justificativas_SALGADOS.pdf
Requisicao_n_306.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.212.281/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/07/1988

 
NOME EMPRESARIAL
DI MANGIARE PADARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DI MANGIARE - KIPAO - CASAGRANDE ALIMENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.62-7-00 - Moagem de trigo e fabricação de derivados
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV MAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO
1165

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
KIPAO33811255@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3381-1255

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2026 às 14:06:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

12/02/2026, 14:06 about:blank

about:blank 1/1
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CONTRATO DE N. 57/2024 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AGENDAS E 
EVENTOS INSTITUCIONAIS DA MUNICIPALIDADE, TUDO CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOLEDADE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 87.738.530/0001-10, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, nº 898, CEP 99300-000, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, a senhora Marilda Borges Corbelini, brasileira, casada, 
cadastrado no CPF sob o nº 571.207.650-00, portadora do RG nº 2029134431, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: DI MANGIARE PADARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. 92.212.281/0001-64, com sede na AV MAL FLORIANO PEIXOTO, n. 1165, CEP 
99.300-000, Bairro Centro, em Soledade/RS, e-mail: kipao33811255@gmail.com, telefone n. (54) 3381-
1255,  de ora diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e acertado o presente 
contrato vinculado ao edital de Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 25/2024, 
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
1.1.O presente contrato fundamenta-se: 
            I - De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações;  
 II – De acordo com as disposições do Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 

25/2024; 

 III- Nos preceitos de direito público; e 
 IV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 
1.2.    O objeto do presente contrato terá como fiscal o servidor da Secretaria solicitante, o qual está 
incumbido da tarefa de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada, nos termos 
do artigo 117, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR: 
 
2.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para realização do objeto citado no quadro abaixo: 

 
Item Und 

Med. 
Cód. Descrição V. Ref. (R$) 

01 und 50527 Cento de salgados fritos variados (pastel, risoles, croquete, 
coxinha e bolinha de queijo), acondicionado para o correto 
transporte e entrega. 

100,00 

02 und 50528 Cento de folhados e salgados variados (empada assada, pastel 
assado, canudinho, barquete/canoinha, folhados doces e 
salgados) acondicionado para o correto transporte e entrega. 

125,00 
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03 und 50529 Bolo tipo pão de ló, sabores: chocolate, nozes, coco, 
formigueiro, aipim e amendoim, com cobertura e fatiado, 
com tamanho de forma aproximadamente de 40cm, embalado 
para consumo. 

41,00 

04 und 50530 Pizza fofa, sabor de calabresa e frango, fatiada, tamanho 
médio, acondicionada para o correto transporte e entrega. 

50,00 

05 und 50531 Sanduíche de pão branco de forma, com presunto, queijo e 
maionese, embalado para consumo. 

3,15 

06 und 50532 Cachorro-quente, pronto, molho de salsicha picada, pão 
médio, embalado para consumo. 

4,99 
 

07 und 50533 Xis salada, completo (pão sovado, ovo frito, maionese, queijo 
lanche, presunto magro, alface, tomate, hambúrguer, milho, 
ervilha), embalado para consumo, acompanhado de sachês de 
condimentos. 

17,55 

08 fd 29990 Água mineral; natural com gás; acondicionada em garrafa 
pet, tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade mínima 
de 05 meses a contar da data da entrega; pacote com 12 
unidades; suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3029 de 16/04/99) e (rdc n°274, de 22/09/2005) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
anvisa. 

1,46 

09 fd 29993 Água mineral; natural sem gás; acondicionada em garrafa pet, 
tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml, validade mínima de 
05 meses a contar da data da entrega; pacote com 12 
unidades; suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3029 de 16/04/99) e (rdc n°274, de 22/09/2005) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
anvisa. 

1,46 

13 und 274 Pão doce cuquinha 60g cada. Bem acondicionado, assado ao 
ponto, sem amasso. Apresentar ficha técnica, assinada pelo 
responsável técnico. 

0,68 

 
1.2.Os valores de referência constantes no quadro acima determinam o valor máximo pago pela 

municipalidade para cada item; 
1.3.  O objeto será executado mediante o rodízio entre os credenciados em cada lote, possuindo a seguinte 

ordem preferencial para a prestação do serviço:  
1º - Ordem de credenciamento, considerado conforme o protocolo efetuado;  
2º - Disponibilidade para execução do serviço.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:  
3.1 – O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Administração e anuência do CREDENCIADO, por 
iguais e/ou sucessivos períodos, até o limite máximo previsto na Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS: 
4.1.  O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após o recebimento da nota fiscal 
acompanhada do recebimento do veículo pela secretaria solicitante; 
4.1.1. Poderá ser solicitada a apresentação em conjunto a Nota Fiscal mensal, a relação nominal dos 
funcionários com a respectiva quitação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, para posterior encaminhamento ao pagamento da 
fatura mensal com a empresa licitante. 
4.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, para 
que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, por 
meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
4.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
4.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado;  
4.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras constantes na IN 
RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao correto destaque do valor 
de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL que não 
estarão sujeitas a retenção de IR; 
4.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
4.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade 
em dia, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS; 
4.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão 
do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 
administração, além das penalidades já previstas em lei.  
4.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
4.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 
os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
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4.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
4.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 
situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições 
e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
4.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
5.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
As despesas decorrentes do presente Edital correrão pela dotação orçamentária da secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.  Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
I – responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante; 
II - Cumprir as obrigações constantes neste contrato, no edital de Pregão Eletrônico de nº 25/2024, e 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
III – Proceder com a entrega em conformidade com o edital de licitação a que este contrato encontra-se 
vinculado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
II - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
7.2. O servidor indicado na cláusula primeira, item 1.2, neste ato resta nomeado como fiscal do contrato, 
sem prejuízo de sua substituição, a critério da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Todos os serviços a serem prestados, constantes neste contrato, serão fiscalizados pelo Município, 
por meio de servidor público designado, doravante denominado Fiscalização, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 
8.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
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II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
III - atestar mensalmente a execução dos serviços e seu recebimento definitivo; 
IV - encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
8.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA: 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 do contrato as 
seguintes sanções1: 
a) advertência; 

 
1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos2. 
9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 9.2 do Contrato. 
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente, o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 

 
2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 9.2 do presente será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
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c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.2 do presente exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO e DESCREDENCIAMENTO: Constituem motivos 
incondicionados para rescisão do contrato as situações previstas nos art. 137, na forma do art.138, 
inclusive com as consequências do artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.1 - Do Município, sem prévio aviso, quando: 
10.1.1 - A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do credenciamento; 
10.1.2 - A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 
ilícita; 
10.1.3 – Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
10.1.4 – Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado 
do Município; 
10.1.5 – Em razão de caso fortuito ou força maior; 
10.1.6 – No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 
falecimento de todos os seus sócios; 
10.1.7 – E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
10.2 - Pela Credenciada: 
10.2.1 - Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
11.2. Para os casos previstos no item 11.1 desta cláusula, o Contratante poderá atribuir a uma comissão, 
por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 
11.3. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 
cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas 
“Disposições Finais”. 
11.4. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, senso profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, 
cujo objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 
contratual. 
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11.5. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da firma. 
11.6. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Soledade, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
 

Soledade, RS, 23 de abril de 2024. 
  
 
 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
Marilda Borges Corbelini 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DI MANGIARE PADARIA LTDA 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

1 

 

 

 

 

ADITIVO Nº III AO CONTRATO DE Nº 57/2024 

 

Pelo presente termo aditivo, que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

SOLEDADE, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, DI 

MANGIARE PADARIA LTDA - ME (CNPJ nº 92.212.281/0001-64), aqui denominada 

simplesmente CONTRATADA, ambos já qualificados no instrumento contratual nº 57/2024, 

resolvem celebrar o terceiro termo aditivo ao contrato firmado entre as partes, regido pelas 

disposições legais, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA As partes resolvem em comum acordo aditar e alterar o contrato 

original a fim de prorrogar a vigência do prazo originalmente pactuado, conforme dispõe o artigo 105 

e seguintes, da Lei de Licitações e Contratos que rege o referido contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original, por 12 

(doze) meses, a contar de 15 de novembro de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

previstas no contrato original, alterando-se apenas o previsto neste. 

 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo ao contrato, em 

três vias de igual teor e forma.                                                                                                 

 

     Soledade/RS, 03 de novembro de 2025.                                          

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 

Paulo Ricardo Cattaneo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DI MANGIARE PADARIA LTDA - ME 

Representante Legal 

      CONTRATADA 
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JUSTIFICATIVA  

 
A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de cento de salgados por dia, 
durante os dias de realização do Rodeio Internacional, destinados à Comissão Central 
do evento, composta majoritariamente pelas chefias e coordenações responsáveis pela 
organização geral. 

Considerando que a Comissão Central é formada pelas lideranças e responsáveis diretos 
pelas decisões estratégicas, supervisão das equipes e acompanhamento integral das 
atividades, faz-se necessária a disponibilização de alimentação prática durante todo o 
período do evento. As chefias permanecem em regime de dedicação contínua, 
participando de reuniões, atendimentos e deliberações constantes, muitas vezes sem 
possibilidade de ausentar-se para refeições externas. 

A oferta de salgadinhos proporciona suporte alimentar rápido e adequado à dinâmica 
intensa do Rodeio, contribuindo para a permanência das chefias no local, otimização do 
tempo e manutenção da produtividade ao longo das jornadas. 

Dessa forma, a aquisição de cento de salgadinhos por dia justifica-se como medida de 
apoio às atividades da Comissão Central, assegurando melhores condições de trabalho 
às lideranças e colaborando para a organização e o pleno êxito do Rodeio Internacional. 
Os salgados serão adquiridos pelo Contrato n° 57/2024, na Empresa DI MANGIARE 
PADARIA LTDA. 

 
 
 
       Soledade, 12 de fevereiro de 2026. 

  

  

EDUARDO JOSÉ TATIM ROTAVA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 
TURISMO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 306  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE 
DESENV.ECON.INOV.E 
TURISMO -  

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

202 12336 339039410000

                          

Objeto: aquisição de cento de salgadinhos por dia, durante os dias de realização do Rodeio 
Internacional, destinados à Comissão Central do evento, composta pelas coordenações 
responsáveis pela organização geral.    .  

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 50527 Cento de salgados fritos variados (pastel de carne bovina
moída, risoles de frango, croquete de carne bovina moída,

coxinha de frango e bolinha de queijo), acondicionado para o
correto transporte e entrega..  

und 4 100,00 400,00

Total Geral dos Itens.: R$ 400,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 

solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.

(  ) Autorizo a Dispensa.

(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 12/02/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Andrieli Ferreira do Amarante

 

____________________________________          ______________________________________

Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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